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VALOR: R$ 1.077.500,00 (um milhão, setenta e sete mil e quinhentos  reais) 

FONTE: 0104222823 - Emenda Parlamentar Deputada Vanda Monteiro 

 
 
 

JUSTIFICATIVA Nº. 157/2020/DSUAS 
 
 

1. Considerando o Parecer Técnico CGE Nº190/2020/SUGACI/CGE , de 17 de 

Dezembro de 2020, pagina 141/155, que insta a manifestação desta Pasta para 

esclarecimentos dos apontamentos elencados em seu bojo, justificamos o que se segue.  

2. Cumpre destacar inicialmente que a Dispensa de Licitação em comento 

justifica-se pelo atual momento em que o Brasil e o Tocantins se encontram, considerando o 

estado de emergência e de calamidade pública proveniente do novo Corona-vírus, imposto 

pelos decretos nº 6.070 de 18 de março de 2020 e nº 6.072 de 21 de março de 2020, 

verificando-se, dessa forma, a necessidade da prestação dos serviços de resposta à 

população, porquanto seu impedimento ocasionaria imensos prejuízos aos indivíduos e 

famílias vítimas do COVID-19, bem como das pessoas impedidas de trabalhar e prover o 

sustento em razão da quarentena necessária para contenção do vírus. 

3. Desta feita, passamos as elucidações dos tópicos elencados no Parecer 

Técnico da CGE, partindo pela alegação quanto à Pesquisa de Preços, feita por meio de 

cotação no mercado. Consigna-se que, conforme mencionado no próprio bojo do Parecer 

Técnico, a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, a fim de dar celeridade ao 

procedimento, visto se tratar de indivíduos imersos em situações de risco e vulnerabilidade 

social, optou pela pesquisa de mercado com os potenciais fornecedores, conforme 
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orientação do Tribunal de Contas do Tocantins – TCE/TO no item 6 da Nota Técnica 

01/2020, que diz o seguinte: 

 

5 – DAS CONTRATAÇÕES EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA- NOTA TÉCNICA 01/2020, do TCE.  

Diante de situações emergenciais e calamitosas, que demandam 

mobilização da máquina pública para prover serviços e materiais de forma 

imediata, a Lei nº 8.666/93, no art. 24, IV, contempla evidente exceção à 

regra geral da realização prévia de certame licitatório.  

A Administração Pública, no caso de enfrentamento de emergência de 

saúde pública, se encontra devidamente amparada para realizar 

contratações diretas, que atendam às necessidades de combate e 

enfrentamento ao coronavírus, com fundamento na Lei 13.979/2020.  

Para atender ao disposto na lei, recomendamos que: 

(...) 

6. estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos 

seguintes parâmetros: Portal de Compras do Governo Federal; pesquisa 

publicada em mídia especializada; sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo; contratações similares de outros entes públicos; pesquisa 

realizada com os potenciais fornecedores; 

 

Não obstante, o Tribunal de Contas da União ponderou a necessidade de, no 

mínimo, três orçamentos, conforme o Acórdão nº 4.013/2008, trazido à lume pela 

Controladoria Geral do Estado, o que só corrobora com o acertado por esta Pasta, que não 

elencou três, mas sim seis orçamentos, sendo o dobro cobrado pelo Douto Tribunal Federal.  

4. Dito isso, insta consignar também que foi realizado pesquisa, com 

fornecedores locais, porém estes não manifestaram interesse em contratar com a 

Administração Pública, bem como alegaram não terem a quantidade suficiente para o 

fornecimento. 

5. Ainda nesse quesito, juntou-se aos autos lista de Pesquisa via sistema 

COMPRASNET (SRP), Resultado – Ata de Registro de Preço  que demonstra a ausência de 
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ATA quanto à aquisição de cestas básicas. Assim como também, o registro de e-mails à 

órgãos públicos solicitando Ata de Registro de Preço, os quais relatam ausência da Ata de 

Registro de preço quanto ao objeto mencionado . Juntou-se também lista do Sistema de 

Registro de Preço – SISRP do Ministério da Economia cujo objeto é aquisição de cesta 

básica com valor médio de R$ 106,45 (cento e seis reais e quarenta e cinco centavos) e 

menor valor R$ 68,90 (sessenta e oito reais e noventa centavos).  

6. Considerando que as pesquisas de preços atenderam a Instrução Normativa nº 

3, de 20 de abril de 2017, em seu art. 2º, inciso IV (pesquisa com os fornecedores, desde 

que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta dias) 

e que os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma 

combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos nos incisos I e II e demonstrada no 

processo administrativo a metodologia utilizada para obtenção do preço de referência. 

7. Considerando que a pesquisa de preços no mercado e mapa de apuração 

obedeceram ao art. 7º, § 2º, inc. II, c/c o art. 15, inc. V e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8. Ademais, o processo de aquisição de cestas básicas se dá por kit e não por 

itens, uma vez que se trata de Emenda Parlamentar e a solicitação do objeto ser aquisição e 

entregas de Cestas Básicas, ou seja, o “kit” da cesta montada, além, dos motivos óbvios, da 

emergência em adquirir as cestas básicas com urgência para atender as famílias em 

situação de risco e vulnerabilidade social, o que seria um processo muito moroso a 

aquisição por itens. 

9. A justificativa para a não utilização de outros meios de pesquisa de preços 

anteriormente, conforme já delineado, se deu pela situação de emergência, dando azo à 

celeridade no processo, a julgar que se tratam de vidas humanas em risco, que necessitam 

destes alimentos para sobrevivência.   

10. Informa-se que o quantitativo de cestas básicas, se deu em virtude do valor 

alocado via Emenda Parlamentar do Deputada. Vanda Monteiro, na Ação Orçamentária Nº. 

4035 – Distribuição de Materiais à População com Vulnerabilidade Social no Fundo Social 

de Solidariedade do Estado do Tocantins FUST, vinculado a esta Pasta, conforme 

Autorização no Sistema de Convênios do Tocantins conv@to nº 010422.00759/2020, 
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constante aos autos página 09/10 no valor de R$ 1.077.500,00 (um milhão, setenta e sete 

mil e quinhentos  reais). 

11. Informo que o valor da referida Emenda, possibilitou a aquisição de 17.240 

cestas básicas, considerando a proposta com menor valor R$ 62,50 (sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos)  totalizando o montante de R$ 1.077.500,00 (um milhão, setenta e sete 

mil e quinhentos  mil reais). Assim, o Parlamentar que pode opinar ou influir na alocação de 

recursos públicos em função de compromissos políticos que assumiram durante seu 

mandato, indicou os municípios: Araguaçu, Augustinópolis, Carmolândia, Colinas do 

Tocantins, Dois Irmãos do Tocantins, Itaguatins, Lizarda, Maurilândia do Tocantins, 

Miranorte, Monte Santo do Tocantins, Palmas, Ponte Alta do Bom Jesus, Santa Fé do 

Araguaia, São Miguel do Tocantins, Xambioá, no estado para atender famílias em 

vulnerabilidade e risco social com a entrega das cestas básicas, conforme mencionado no 

Termo de Referência, página 14.  

12. A entrega das cestas básicas se dará nos CRAS – Centro de Referencia de 

Assistência Social, Secretaria do Municipal de Assistência Social, Entidades Religiosas, 

Associações Filantrópicas ou Abrigos nos municípios de: Araguaçu, Augustinópolis, 

Carmolândia, Colinas do Tocantins, Dois Irmãos do Tocantins, Itaguatins, Lizarda, 

Maurilândia do Tocantins, Miranorte, Monte Santo do Tocantins, Palmas, Ponte Alta do 

Bom Jesus, Santa Fé do Araguaia, São Miguel do Tocantins, Xambioá ,mediante assinatura 

de Termo de Entrega pelo Responsável Legal, realizando a distribuição às famílias em 

situação de vulnerabilidade em virtude da pandemia COVID-19.  

13. Quanto ao acompanhamento e controle das cláusulas contratuais apontadas 

no Parecer, para distribuição das cestas de forma que atendam aos critérios das famílias em 

vulnerabilidade, será realizada pelos fiscais de contratos e comissão já indicados na Portaria 

de Fiscal Nº 70 de 15 de maio de 2020, que tem as competências e atende ao requisito legal 

para acompanhar a execução e efetivo cumprimento das clausulas contratuais.   

14. Assim, justifica-se, por tudo já mencionado até o momento que a despesa se 

enquadra como Dispensa de Licitação nos termos dos dispositivos contidos no inciso IV do 

artigo 24 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Estadual Nº. 6.072 que declara 
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estado de Calamidade Pública. Permitindo a contratação direta para aquisição de 

aproximadamente 17.240 Cestas Básicas para atender aos municípios Araguaçu, 

Augustinópolis, Carmolândia, Colinas do Tocantins, Dois Irmãos do Tocantins, Itaguatins, 

Lizarda, Maurilândia do Tocantins, Miranorte, Monte Santo do Tocantins, Palmas, Ponte Alta 

do Bom Jesus, Santa Fé do Araguaia, São Miguel do Tocantins, Xambioá, no valor estimado 

R$ 1.077.500,00 (um milhão, setenta e sete mil e quinhentos  reais) : , com a empresa 

15. JM Braga Comercial Brilhante  

 

 

 

Palmas, 18 de Dezembro de 2020. 

 

 
Assinatura Digital  

HALANA SANTOS DA SILVA MAGALHÃES 
Diretora do Sistema Único de Assistência Social e Programas Especiais 

 
 
De acordo, 

 
Assinatura Digital  

JOSE MESSIAS ALVES DE ARAUJO 
Secretario do Trabalho e Desenvolvimento Social 
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